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ADITIVO Nº 05 

CONTRATO N.º 104/2017 - PROCESSO Nº 2204/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL Nº 2522/2024 – PROTOCOLO Nº 8802/2024 

  

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrito no CNPJ n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna/ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 788.456.027-

53 e RG n.º 599171 SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 65, Centro, 

Iúna/ES, cep: 29.390-000, neste Município de Iúna e pela Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 

Municipal de Saúde, devidamente inscrito no CNPJ n.º 10.700.103/0001-18, com sede na Av. Prefeito 

Antônio Lacerda, nº 79, Quilombo, Iúna/ES, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Saúde, WALDREM MARCELO OLIVEIRA, servidor público, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 

077.299.577-01 e RG n.º 1397.326 SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Dr. Arlindo Rodrigues 

Florindo, nº 67, Guanabara, Iúna/ES, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Senhora 

MARIA DO CARMO OGGIONI, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 700.376.207-20 e RG nº 

05750992-2 RJ, residente à 27, Nangarransett Ave, Oak Bluffs, Massachusetts, EUA, doravante 

denominado LOCADOR, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA ACADEMIA DA SAÚDE. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fica alterado o item 2.1 da Cláusula Segunda, prorrogando-se o período de vigência do contrato 

para 31 de dezembro de 2026. 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O valor mensal do aluguel será de R$841,05 (oitocentos e quarenta e um reais e cinco centavos), 

sem reajuste, com anuência do locador.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. Fica alterada a Cláusula Quarta, acrescida da ficha orçamentária 044. 

3.2. As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e de 

direito, firmam o presente. 

 

Iúna/ES, 16 de dezembro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA                                              

Romario Batista Vieira - Prefeito 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Waldrem Marcelo Oliveira - Secretário 

 

 

MARIA DO CARMO OGGIONI / ou procurador legalmente habilitado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


